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Este curso foi desenvolvido para oferecer uma formação robusta e 

aprofundada em Segurança do Trabalho, abordando as complexidades 

das Normas Regulamentadoras (NRs) e a gestão estratégica de riscos. 

Com o mercado de trabalho cada vez mais focado na saúde ocupacional, 

profissionais que dominam a educação especial na prevenção de 

acidentes tornam-se essenciais. Através de uma abordagem técnica, o 

aluno desenvolverá competências para a análise do desenvolvimento 

cognitivo humano dentro do ambiente laboral, promovendo a inclusão e 

o bem-estar. Este conteúdo é ideal para quem busca excelência na 

educação voltada para a prevenção e deseja atuar como agente 

transformador na mitigação de doenças profissionais e acidentes graves. 

 

O QUE VOCÊ VAI APRENDER: 

 Interpretação técnica e aplicação prática das principais Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

 Elaboração e gestão do Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR) e do PCMSO. 

 Identificação e classificação de riscos físicos, químicos, biológicos, 

ergonômicos e de acidentes. 

 Implementação de sistemas de proteção coletiva (EPC) e individual 

(EPI). 

 Metodologias de investigação de acidentes e análise de causas raiz. 

 Legislação previdenciária e trabalhista aplicada à saúde e 

segurança do trabalhador. 

 Gestão de emergências, combate a incêndios e protocolos de 

primeiros socorros. 
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PÚBLICO-ALVO: 

 Técnicos e Engenheiros de Segurança do Trabalho que buscam 

atualização normativa. 

 Profissionais de Recursos Humanos e gestores de produção 

interessados em conformidade legal. 

 Estudantes da área de saúde ocupacional e profissionais do setor 

administrativo industrial. 

 Consultores de riscos e auditores internos que desejam aprofundar 

conhecimentos técnicos. 

 

Módulo 1: Fundamentos e Base Legal da Segurança do Trabalho 

Aula 1.1: Evolução Histórica e Contexto Jurídico da Prevenção 

A trajetória da segurança do trabalho no Brasil é marcada por uma 

evolução contínua que acompanha o desenvolvimento industrial e as 

pressões sociais por condições dignas de labor. Inicialmente, as medidas 

eram reativas e focadas apenas na reparação de danos, mas com o 

advento da Consolidação das Leis do Trabalho em mil novecentos e 

quarenta e três, a prevenção ganhou um contorno jurídico mais definido. 

O Capítulo Cinco do Título Dois da CLT estabelece as bases 

fundamentais sobre as quais todas as Normas Regulamentadoras são 

construídas, conferindo ao Estado o poder de fiscalização e às empresas 

a obrigação de zelar pela integridade física dos colaboradores. 

Compreender essa hierarquia jurídica é vital para o profissional da área, 

pois as normas de segurança não são apenas sugestões técnicas, mas 

imperativos legais cuja inobservância acarreta sanções administrativas, 
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cíveis e criminais. A Constituição Federal de mil novecentos e oitenta e 

oito elevou a segurança e saúde no trabalho ao patamar de direito 

fundamental, reforçando a responsabilidade objetiva do empregador em 

ambientes de risco. 

Aula 1.2: A Estrutura das Normas Regulamentadoras (NRs) 

As Normas Regulamentadoras, conhecidas pela sigla NRs, compõem o 

arcabouço técnico-legal que detalha os procedimentos obrigatórios para 

cada setor econômico e atividade profissional. Elas são classificadas em 

normas gerais, especiais e setoriais, conforme estabelecido pela Portaria 

número seis mil setecentos e trinta de dois mil dezenove. As normas 

gerais aplicam-se a todas as empresas independentemente do ramo de 

atividade, como é o caso da NR um que trata das disposições gerais e do 

gerenciamento de riscos ocupacionais. As normas especiais versam 

sobre temas específicos sem estarem presas a um setor econômico único, 

como a NR dez que foca em eletricidade. Já as normas setoriais são 

direcionadas a segmentos específicos da economia, como a mineração ou 

o agronegócio. A compreensão desta classificação é essencial para que o 

técnico saiba priorizar as diretrizes que incidem diretamente sobre a 

operação da empresa, garantindo que o programa de segurança seja 

juridicamente sólido e tecnicamente eficaz. 

Aula 1.3: Organização e Responsabilidades do Empregador e 

Empregado 

A responsabilidade pela segurança no ambiente de trabalho é 

compartilhada, porém as obrigações fundamentais recaem sobre o 

empregador, que detém o poder de direção e os meios de produção. Cabe 

à empresa não apenas fornecer os equipamentos necessários, mas 

também implementar ordens de serviço e capacitar continuamente sua 
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força de trabalho. O não cumprimento das normas sujeita a organização 

a multas aplicadas pela inspeção do trabalho e pode fundamentar ações 

de indenização por danos morais e estéticos. Por outro lado, o trabalhador 

possui o dever de colaborar com a empresa na aplicação das normas, 

utilizando os equipamentos fornecidos e seguindo os protocolos de 

segurança estabelecidos. A recusa injustificada do empregado em cumprir 

as normas de segurança pode ser caracterizada como ato faltoso, passível 

de punição conforme a legislação trabalhista vigente. Essa via de mão 

dupla é o que garante a sustentabilidade de qualquer sistema de gestão 

de segurança ocupacional. 

Aula 1.4: O Papel da Fiscalização e a Atuação do Ministério do 

Trabalho 

A fiscalização do trabalho desempenha um papel de controle e orientação, 

sendo executada pelos auditores fiscais do trabalho. O objetivo principal 

da inspeção é verificar a conformidade com as NRs e as condições 

ambientais de exposição a agentes nocivos. Quando o fiscal identifica uma 

situação de risco grave e iminente, ele possui autoridade para determinar 

a interdição de uma máquina ou o embargo de uma obra, paralisando as 

atividades até que as medidas de controle sejam efetivadas. Além da 

função punitiva, a fiscalização tem adotado um caráter educativo em 

diversas campanhas nacionais, visando reduzir as estatísticas de 

acidentalidade no país. O profissional de segurança do trabalho deve atuar 

como um facilitador durante as visitas fiscais, apresentando a 

documentação técnica exigida, como laudos e certificados de treinamento, 

demonstrando que a empresa mantém um controle rigoroso sobre os 

perigos inerentes ao seu processo produtivo. 

 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

Módulo 2: Gestão de Riscos Ocupacionais e a Nova NR 1 

Aula 2.1: Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais 

A atualização da NR um representou um marco na segurança do trabalho 

ao introduzir o conceito de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 

(GRO). Diferente de modelos anteriores que eram muitas vezes estáticos 

e puramente documentais, o GRO exige um processo contínuo de 

identificação, análise e controle de perigos. Este sistema deve estar 

integrado aos planos, programas e outros documentos de segurança da 

organização, formando uma estrutura de gestão que permite a melhoria 

contínua dos processos. A norma estabelece que a organização deve 

implementar, sob sua responsabilidade, o gerenciamento de riscos em 

suas unidades operacionais, abrangendo todos os perigos que possam 

afetar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. Isso significa que 

a gestão deve ser dinâmica, sendo atualizada sempre que houver 

modificações nos processos de trabalho, introdução de novas tecnologias 

ou após a ocorrência de acidentes que evidenciem falhas nas medidas de 

prevenção existentes. 

Aula 2.2: Elaboração do Inventário de Riscos e Plano de Ação 

O Inventário de Riscos é o coração técnico do PGR, consistindo em um 

registro detalhado de todos os perigos identificados no ambiente laboral. 

Nele, devem constar a caracterização dos processos e ambientes, a 

identificação dos perigos com seus possíveis danos, a descrição das 

medidas de prevenção já implementadas e a avaliação dos riscos. A 

avaliação envolve a análise da severidade das lesões ou agravos à saúde 

combinada com a probabilidade de sua ocorrência. Com base nessa 

matriz de risco, a empresa deve elaborar um Plano de Ação, que define 
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cronogramas, formas de acompanhamento e aferição de resultados para 

as medidas preventivas que serão introduzidas ou aprimoradas. É 

imperativo que o plano de ação seja exequível e contenha responsáveis 

designados, garantindo que a segurança não fique apenas no papel, mas 

se traduza em intervenções reais no chão de fábrica. 

Aula 2.3: Metodologias de Avaliação e Classificação de Riscos 

A classificação dos riscos ocupacionais é um processo técnico que exige 

critério e ferramentas adequadas para não subestimar ameaças nem 

superestimar situações controladas. Utilizam-se frequentemente matrizes 

de risco, onde a probabilidade é confrontada com a severidade. A 

probabilidade leva em conta o tempo de exposição, a eficiência das 

medidas de controle atuais e o histórico de incidentes. A severidade 

considera a magnitude do dano potencial, variando desde lesões leves 

que não geram afastamento até acidentes fatais ou doenças 

incapacitantes permanentes. O profissional deve utilizar escalas 

qualitativas e quantitativas bem fundamentadas para justificar o nível de 

risco atribuído a cada atividade. Essa classificação é fundamental para a 

tomada de decisão da gestão, permitindo que os investimentos em 

segurança sejam direcionados prioritariamente para os riscos 

considerados críticos ou intoleráveis dentro da operação industrial ou de 

serviços. 

Aula 2.4: Mecanismos de Participação e Comunicação de Perigos 

A segurança participativa é um dos pilares da NR um moderna, prevendo 

que os trabalhadores devem ser consultados sobre os perigos e os riscos 

existentes em seus postos de trabalho. A organização deve manter meios 

eficazes de comunicação para que o empregado possa relatar situações 

que, a seu juízo, envolvam risco grave e iminente para sua vida ou saúde. 
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Este conceito de direito de recusa é um avanço importante, permitindo 

que o trabalhador interrompa suas atividades quando identificar uma falha 

crítica na proteção. Além disso, a empresa tem a obrigação de informar 

aos trabalhadores os resultados das avaliações ambientais e os riscos 

identificados no Inventário de Riscos. A comunicação transparente 

fortalece a cultura de segurança, pois transforma o trabalhador de um 

mero executor em um agente ativo de prevenção, capaz de contribuir com 

sugestões práticas para a melhoria das condições de trabalho. 

 

Módulo 3: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 

Aula 3.1: Constituição, Organização e Objetivos da CIPA 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, regida pela NR cinco, tem 

como objetivo principal a prevenção de acidentes e doenças decorrentes 

do trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho 

com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. A CIPA 

deve ser constituída por estabelecimentos que se enquadrem no 

dimensionamento previsto no quadro de agrupamento de setores 

econômicos da norma. Sua composição é paritária, ou seja, conta com 

representantes do empregador e representantes dos empregados. 

Enquanto os representantes dos empregadores são designados pela 

direção da empresa, os representantes dos empregados são eleitos por 

voto secreto. Essa estrutura garante que a comissão tenha legitimidade e 

representatividade, permitindo um diálogo equilibrado entre as demandas 

da produção e as necessidades de segurança dos trabalhadores no 

cotidiano operacional. 

Aula 3.2: O Processo Eleitoral e Estabilidade Provisória 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

O processo eleitoral da CIPA é um rito rigoroso que deve seguir prazos e 

formalidades específicas para garantir sua validade. A empresa deve 

convocar eleições com no mínimo sessenta dias de antecedência ao 

término do mandato em curso. Uma comissão eleitoral é formada para 

organizar o pleito, que deve ser amplamente divulgado para garantir a 

participação do maior número possível de eleitores. Um dos pontos mais 

debatidos juridicamente sobre a CIPA é a estabilidade provisória 

assegurada aos membros eleitos. O titular e o suplente da representação 

dos empregados não podem sofrer dispensa arbitrária ou sem justa causa 

desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu 

mandato. Essa proteção legal visa garantir que o cipeiro tenha autonomia 

para atuar na fiscalização e denúncia de irregularidades sem o temor de 

sofrer represálias por parte da gestão da empresa. 

Aula 3.3: Treinamento e Atribuições dos Membros da CIPA 

Após a eleição e antes da posse, os membros da CIPA devem passar por 

um treinamento obrigatório cuja carga horária e conteúdo variam conforme 

o grau de risco da empresa. Este treinamento deve abordar o estudo do 

ambiente e das condições de trabalho, a metodologia de investigação de 

acidentes, noções sobre doenças ocupacionais, além de legislação 

trabalhista e previdenciária. Entre as atribuições dos cipeiros, destaca-se 

a realização de inspeções periódicas nos locais de trabalho para identificar 

riscos e a participação ativa no desenvolvimento do PGR. A CIPA também 

é responsável por organizar anualmente a Semana Interna de Prevenção 

de Acidentes do Trabalho (SIPAT), um evento que visa conscientizar 

todos os colaboradores por meio de palestras, dinâmicas e treinamentos 

práticos sobre temas relevantes à saúde ocupacional. 

Aula 3.4: A Elaboração do Mapa de Riscos e Gestão de Conflitos 
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Uma das ferramentas mais visuais e conhecidas da CIPA é o Mapa de 

Riscos, que consiste na representação gráfica dos riscos existentes nos 

diversos locais de trabalho, utilizando círculos de diferentes cores e 

tamanhos sobre a planta baixa da empresa. O objetivo é informar 

visualmente ao trabalhador quais perigos ele encontrará naquele setor, 

permitindo uma atitude mais cautelosa. Além da parte técnica, a atuação 

na CIPA exige do profissional de segurança habilidades em gestão de 

conflitos. Por ser um órgão colegiado com interesses por vezes 

divergentes, a mediação é necessária para que as reuniões mensais 

resultem em propostas concretas de melhoria. O sucesso de uma CIPA 

depende da capacidade de seus membros em transformar as observações 

de campo em relatórios técnicos que convençam a diretoria a investir em 

proteções e melhorias no ambiente fabril. 

 

Módulo 4: Equipamentos de Proteção e Medidas de Controle 

Aula 4.1: Hierarquia das Medidas de Controle e Proteção Coletiva 

Na gestão de segurança do trabalho, existe uma ordem prioritária de 

intervenção que deve ser rigorosamente respeitada para garantir a eficácia 

da prevenção. A Hierarquia das Medidas de Controle estabelece que, 

em primeiro lugar, deve-se buscar a eliminação do perigo na fonte. Caso 

a eliminação não seja possível, a segunda prioridade é a substituição do 

agente por algo menos nocivo. Em seguida, aplicam-se as medidas de 

engenharia, como a instalação de Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC). Os EPCs, como guarda-corpos, sistemas de ventilação, exaustores 

e sinalizações, são preferíveis aos equipamentos individuais porque 

protegem todos os trabalhadores simultaneamente e não dependem 

exclusivamente da conduta individual para funcionar. Somente quando as 
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proteções coletivas são tecnicamente inviáveis ou insuficientes é que se 

recorre às medidas administrativas e, por último, ao uso de equipamentos 

de proteção individual. 

Aula 4.2: Gestão de Equipamentos de Proteção Individual (NR 6) 

O Equipamento de Proteção Individual, regido pela NR seis, é todo 

dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo trabalhador, 

destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a 

saúde no trabalho. Para ser comercializado e utilizado no Brasil, o EPI 

deve possuir obrigatoriamente o Certificado de Aprovação (CA) emitido 

pelo órgão nacional competente. A empresa tem a obrigação de fornecer 

gratuitamente o EPI adequado ao risco, em perfeito estado de 

conservação, além de treinar o trabalhador sobre seu uso correto e 

guarda. O controle de entrega de EPIs deve ser documentado de forma 

minuciosa, pois essa ficha de controle serve como prova legal da diligência 

da empresa em caso de litígios trabalhistas ou investigações de acidentes. 

É importante ressaltar que o EPI não elimina o risco, apenas cria uma 

barreira entre o agente nocivo e o organismo do trabalhador. 

Aula 4.3: Higienização, Conservação e Substituição de EPIs 

A eficácia de um EPI está diretamente ligada ao seu estado de 

conservação e à forma como é higienizado. Equipamentos como 

respiradores, protetores auditivos do tipo inserção e luvas exigem 

cuidados específicos para não se tornarem eles mesmos vetores de 

contaminação ou perderem suas propriedades de vedação e resistência. 

O fabricante deve fornecer instruções claras sobre a manutenção, e a 

empresa deve orientar o trabalhador sobre como proceder após o turno de 

trabalho. A substituição periódica é um ponto crítico; muitos equipamentos 

possuem prazo de validade ou perdem a eficiência por desgaste natural 
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de uso. Um calçado de segurança com o solado gasto ou um capacete 

que sofreu um impacto severo, mesmo que não apresente rachaduras 

visíveis, devem ser descartados imediatamente. A gestão de estoque de 

EPIs precisa ser eficiente para que o trabalhador nunca fique desprotegido 

por falta de reposição. 

Aula 4.4: Fiscalização do Uso e Treinamento de Conscientização 

Fornecer o equipamento é apenas metade do dever do empregador; a 

outra metade consiste em fiscalizar o seu uso ininterrupto durante a 

jornada de trabalho. Muitos acidentes ocorrem porque o trabalhador, por 

desconforto ou excesso de confiança, deixa de utilizar a proteção em 

momentos críticos. Por isso, o treinamento de conscientização é mais do 

que uma exigência burocrática; é uma ferramenta de mudança 

comportamental. O conteúdo deve explicar não apenas como usar o EPI, 

mas o porquê de sua necessidade, demonstrando as consequências reais 

de uma exposição sem proteção. A empresa deve adotar uma postura 

firme: o uso do EPI é obrigatório e o descumprimento pode gerar 

advertências e outras medidas disciplinares. Criar uma cultura onde os 

próprios colegas fiscalizam uns aos outros é o nível mais alto de 

maturidade em segurança do trabalho. 

 

Módulo 5: Riscos Físicos, Químicos e Biológicos 

Aula 5.1: Agentes Físicos: Ruído, Calor e Radiações 

Os agentes físicos são formas de energia que podem causar danos à 

saúde do trabalhador quando a exposição ultrapassa os limites de 

tolerância estabelecidos pela NR quinze. O ruído ocupacional é um dos 

riscos mais comuns, podendo causar a Perda Auditiva Induzida pelo Ruído 

(PAIR), que é irreversível. O controle do ruído deve focar primeiro no 
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isolamento acústico das máquinas e, secundariamente, no uso de 

protetores auriculares. O calor é outro fator crítico, especialmente em 

ambientes industriais com fornos ou atividades ao ar livre sob radiação 

solar, exigindo períodos de descanso em locais frescos e hidratação 

constante. Já as radiações, ionizantes ou não ionizantes, exigem 

monitoramento especializado e blindagens específicas para evitar danos 

celulares e doenças oncológicas. A avaliação quantitativa desses agentes 

é feita por meio de equipamentos como dosímetros de ruído e termômetros 

de globo. 

Aula 5.2: Agentes Químicos e o Controle de Exposição 

Riscos químicos provêm de substâncias, compostos ou produtos que 

possam penetrar no organismo pelas vias respiratória, dérmica ou por 

ingestão. Eles se apresentam na forma de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores. A periculosidade de um agente químico 

depende de sua toxicidade, da concentração no ambiente e do tempo de 

exposição do trabalhador. A gestão desse risco começa com a análise da 

FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos), 

que detalha os perigos, as medidas de primeiros socorros e os métodos 

de controle de derramamentos. O monitoramento ambiental é essencial 

para verificar se a concentração dos produtos está abaixo do Limite de 

Tolerância (LT). Quando os limites são excedidos, são necessárias 

medidas de engenharia, como sistemas de exaustão localizada, ou a 

substituição do produto químico por uma alternativa menos tóxica. 

Aula 5.3: Agentes Biológicos em Ambientes de Saúde e Serviços 

Os riscos biológicos referem-se à exposição a microrganismos como 

bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários e vírus. Diferente dos 

riscos físicos e químicos, que podem ser medidos com instrumentos, a 
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avaliação do risco biológico é predominantemente qualitativa, baseando-

se na análise da atividade e no potencial de contágio. Este risco é 

predominante em hospitais, laboratórios, clínicas veterinárias, serviços de 

coleta de lixo e tratamento de esgoto. A proteção contra agentes biológicos 

envolve rigorosos protocolos de higiene pessoal, desinfecção de 

superfícies, gestão adequada de resíduos de saúde e o uso rigoroso de 

barreiras físicas, como luvas, máscaras e aventais impermeáveis. A 

vacinação do trabalhador é uma medida de controle administrativa 

fundamental neste contexto, sendo obrigatória para diversas funções 

conforme preconiza a NR trinta e dois. 

Aula 5.4: Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade 

A caracterização de atividades insalubres ou perigosas tem implicações 

diretas na folha de pagamento e na aposentadoria especial do trabalhador. 

A insalubridade está relacionada à exposição a agentes nocivos acima 

dos limites permitidos, garantindo um adicional de dez, vinte ou quarenta 

por cento sobre o salário mínimo da região, dependendo do grau. Já a 

periculosidade refere-se a atividades que envolvem riscos imediatos à 

vida, como inflamáveis, explosivos, energia elétrica, radiação ionizante ou 

segurança patrimonial, gerando um adicional de trinta por cento sobre o 

salário base. A elaboração do laudo técnico deve ser feita por Engenheiro 

de Segurança ou Médico do Trabalho, fundamentando tecnicamente a 

existência ou inexistência do risco e a eficácia das medidas de proteção. 

Um laudo bem elaborado é a principal defesa da empresa em processos 

de contestação de adicionais e na gestão de custos operacionais. 

 

Módulo 6: Ergonomia e Organização do Trabalho (NR 17) 

Aula 6.1: Princípios da Ergonomia e Interação Homem-Máquina 
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A ergonomia é a ciência que busca adaptar as condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, visando proporcionar o 

máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. A NR dezessete 

estabelece parâmetros para que o mobiliário, os equipamentos e as 

condições ambientais não causem prejuízos à saúde. A interação homem-

máquina deve ser pensada de forma que as ferramentas e interfaces 

sejam intuitivas e não exijam esforços físicos excessivos ou posturas 

inadequadas. A antropometria, que é o estudo das medidas do corpo 

humano, fundamenta o design de postos de trabalho para que possam 

atender a uma diversidade de biotipos. Ignorar os princípios ergonômicos 

leva ao surgimento de Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao 

Trabalho (DORT), que são uma das maiores causas de absenteísmo e 

afastamentos previdenciários na atualidade. 

Aula 6.2: Levantamento, Transporte e Descarga Manual de Cargas 

Uma das principais causas de lesões de coluna e distensões musculares 

é o manuseio incorreto de pesos. A norma estabelece que não deve ser 

exigida nem admitida a movimentação manual de cargas por um 

trabalhador cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde. Sempre 

que possível, o transporte deve ser mecanizado por meio de 

empilhadeiras, talhas ou carrinhos. Quando o levantamento manual é 

inevitável, o trabalhador deve receber treinamento técnico sobre a postura 

correta: manter a coluna ereta, utilizar a força das pernas para elevar o 

peso e manter a carga o mais próximo possível do corpo. Além disso, as 

pausas para recuperação muscular são obrigatórias em atividades que 

exigem esforço físico contínuo. A organização do trabalho deve prever o 

revezamento de tarefas para evitar a fadiga excessiva de grupos 

musculares específicos. 

Aula 6.3: Ergonomia Cognitiva e Carga Mental de Trabalho 
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A ergonomia moderna não se limita ao aspecto físico, englobando também 

a ergonomia cognitiva, que estuda os processos mentais, como 

percepção, memória e raciocínio, aplicados ao trabalho. Ambientes com 

excesso de informação, cobrança por metas irreais, interrupções 

frequentes e falta de autonomia geram alta carga mental e estresse 

ocupacional. O tecnostresse e a Síndrome de Burnout são consequências 

diretas de uma organização do trabalho negligente com o aspecto mental. 

O profissional de segurança deve avaliar se o ritmo de trabalho é 

compatível com a capacidade humana e se há clareza nas instruções 

fornecidas. A redução da carga mental melhora a tomada de decisão e 

diminui drasticamente a probabilidade de erros humanos que possam 

resultar em acidentes graves, tornando o ambiente mais produtivo e 

saudável. 

Aula 6.4: Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 

A Análise Ergonômica do Trabalho é o documento técnico obrigatório que 

diagnostica as condições de trabalho e propõe intervenções de melhoria. 

Diferente de uma inspeção visual rápida, a AET exige uma observação 

sistemática da atividade real exercida pelo trabalhador, que muitas vezes 

difere da tarefa prescrita nos manuais. O ergonomista deve analisar a 

postura, a frequência de movimentos repetitivos, as condições de 

iluminação, o ruído e o conforto térmico. O resultado da AET deve orientar 

o plano de ação do PGR, servindo como base para investimentos em 

mobiliário regulável, mudanças no layout da fábrica ou reformulação de 

fluxos operacionais. Uma AET bem fundamentada previne passivos 

trabalhistas e demonstra o compromisso da organização com a saúde 

integral de sua força de trabalho, refletindo positivamente no clima 

organizacional. 
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Módulo 7: Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade (NR 

10) 

Aula 7.1: Riscos em Instalações Elétricas e Efeitos do Choque 

A eletricidade é um perigo invisível que exige protocolos de segurança 

extremamente rigorosos, pois qualquer falha pode ser fatal. O choque 

elétrico ocorre quando o corpo humano se torna parte de um caminho para 

a corrente elétrica, podendo causar desde leves formigamentos até 

contrações musculares violentas, parada cardiorrespiratória e 

queimaduras internas profundas. A gravidade do choque depende da 

intensidade da corrente, do percurso pelo corpo e do tempo de exposição. 

Além do choque, as instalações elétricas apresentam riscos de arco 

elétrico, que são explosões de energia capazes de gerar temperaturas 

altíssimas e ondas de pressão. O profissional de segurança deve garantir 

que apenas profissionais habilitados, qualificados e capacitados 

intervenham em sistemas elétricos, respeitando as distâncias de 

segurança e as zonas de risco estabelecidas na NR dez. 

Aula 7.2: Medidas de Controle: Desenergização e Aterramento 

A medida de proteção coletiva prioritária em serviços de eletricidade é a 

desenergização, que consiste em um conjunto de procedimentos 

sequenciais: seccionamento, impedimento de reenergização, constatação 

da ausência de tensão, instalação de aterramento temporário, proteção 

dos elementos energizados e instalação de sinalização de impedimento. 

O aterramento elétrico é fundamental para desviar correntes de fuga para 

a terra, evitando que as carcaças de máquinas fiquem energizadas. 

Quando a desenergização não é possível, utilizam-se técnicas de trabalho 

em linha viva, que exigem equipamentos de proteção específicos, como 

luvas de alta tensão, bastões de manobra e coberturas isolantes. A 
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disciplina no cumprimento desses procedimentos é o que separa uma 

operação segura de uma tragédia, sendo o erro humano o principal fator 

em acidentes elétricos. 

Aula 7.3: Habilitação, Qualificação e Treinamento em NR 10 

A NR dez é muito clara quanto aos requisitos para trabalhar com 

eletricidade. O profissional qualificado é aquele que possui curso na área 

elétrica reconhecido pelo sistema oficial de ensino. O profissional 

habilitado é o qualificado que possui registro no conselho de classe (como 

o CREA ou CFT). O profissional capacitado é aquele que recebe 

treinamento sob orientação de um profissional habilitado. Além da 

formação técnica na área, todos esses profissionais devem 

obrigatoriamente realizar o curso básico de NR dez de quarenta horas, 

além do curso complementar (SEP) para quem atua no Sistema Elétrico 

de Potência. Estes cursos devem ser reciclados a cada dois anos ou 

sempre que houver mudanças significativas nas instalações ou processos 

de trabalho, garantindo que o conhecimento sobre os riscos e as medidas 

de proteção esteja sempre atualizado. 

Aula 7.4: Procedimentos de Emergência e Resgate em Altura e 

Eletricidade 

Acidentes envolvendo eletricidade muitas vezes ocorrem em locais 

elevados, como postes ou torres de transmissão, o que complica 

significativamente o resgate. O plano de emergência da empresa deve 

contemplar cenários de resgate de vítimas de choque elétrico, prevendo 

os equipamentos necessários para a descida segura de uma vítima 

inconsciente. O primeiro atendimento deve priorizar a interrupção da 

corrente elétrica antes de qualquer contato direto com a vítima para evitar 

que o socorrista também se torne um acidentado. A massagem cardíaca 
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e o uso de desfibriladores externos automáticos (DEA) podem ser vitais 

nos primeiros minutos após a descarga. Treinamentos práticos de 

simulação de resgate devem ser realizados periodicamente para garantir 

que a equipe saiba agir com rapidez e precisão em situações de extrema 

pressão. 

 

Módulo 8: Prevenção e Combate a Incêndios (NR 23) 

Aula 8.1: Teoria do Fogo e Classes de Incêndio 

Para prevenir e combater incêndios de forma eficaz, é necessário 

compreender a química e a física do fogo. O triângulo do fogo, composto 

por combustível, comburente e calor, evoluiu para o conceito de tetraedro 

do fogo, incluindo a reação em cadeia. Os incêndios são classificados 

conforme o material combustível: Classe A (sólidos que deixam resíduos, 

como madeira e papel), Classe B (líquidos inflamáveis), Classe C 

(equipamentos elétricos energizados) e Classe D (metais pirofóricos). 

Cada classe exige um agente extintor específico. O uso de água em um 

incêndio de Classe C, por exemplo, pode causar um choque elétrico no 

operador, enquanto o uso de água em Classe B pode espalhar o fogo. O 

conhecimento dessas classes é a base para a escolha e o posicionamento 

correto dos extintores na edificação. 

Aula 8.2: Sistemas de Proteção e Combate a Incêndio 

As edificações devem ser dotadas de sistemas de proteção que variam 

conforme o tamanho, a ocupação e a carga de incêndio. Os sistemas 

passivos incluem compartimentação vertical e horizontal, portas corta-fogo 

e revestimentos retardantes. Os sistemas ativos englobam os extintores 

portáteis, hidrantes, sistemas de chuveiros automáticos (sprinklers), 

detectores de fumaça e alarmes de incêndio. A sinalização de emergência 
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é crucial para orientar a saída rápida das pessoas em caso de fumaça, 

devendo ser fotoluminescente. A manutenção desses sistemas deve ser 

rigorosa e documentada, garantindo que os extintores estejam carregados 

e os hidrantes tenham pressão adequada. A falha em um desses 

componentes durante um sinistro pode transformar um pequeno foco de 

incêndio em uma catástrofe de grandes proporções. 

Aula 8.3: Formação e Atuação da Brigada de Incêndio 

A brigada de incêndio é um grupo organizado de voluntários ou 

funcionários treinados para atuar na prevenção e no combate a princípios 

de incêndio, além de prestar primeiros socorros e coordenar o abandono 

de área. O dimensionamento da brigada deve seguir as normas do corpo 

de bombeiros local e as diretrizes da NR vinte e três. O treinamento dos 

brigadistas inclui aulas teóricas e práticas sobre o uso de mangueiras, 

técnicas de varredura de ambientes e remoção de vítimas. A atuação da 

brigada é vital nos primeiros minutos de um incêndio, agindo para conter 

o fogo enquanto o socorro público está a caminho. Além do combate, a 

brigada deve atuar preventivamente, realizando inspeções mensais para 

identificar obstruções em saídas de emergência e verificar a integridade 

dos equipamentos de combate. 

Aula 8.4: Plano de Emergência e Abandono de Área 

Toda empresa deve possuir um Plano de Emergência Contra Incêndio 

formalizado, que descreve as ações a serem tomadas em caso de sinistro. 

Este plano deve definir as rotas de fuga, os pontos de encontro seguro e 

as responsabilidades de cada setor. Os simulados de abandono de área 

devem ser realizados periodicamente para habituar os colaboradores com 

os sinais de alerta e os caminhos de saída, evitando o pânico em uma 

situação real. Durante o abandono, é fundamental garantir que ninguém 
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retorne ao prédio para buscar pertences pessoais e que pessoas com 

mobilidade reduzida recebam o auxílio necessário. A análise pós-simulado 

permite identificar gargalos nas saídas ou falhas na comunicação, 

possibilitando o ajuste do plano para garantir a evacuação total do prédio 

no menor tempo possível. 

 

Módulo 9: Trabalho em Altura e Espaço Confinado 

Aula 9.1: Requisitos para Trabalho em Altura (NR 35) 

Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de dois 

metros do nível inferior, onde haja risco de queda. A NR trinta e cinco 

estabelece que essas atividades devem ser precedidas de planejamento, 

organização e execução por trabalhadores capacitados e autorizados. A 

análise de risco para trabalho em altura deve considerar não apenas a 

queda do trabalhador, mas também a queda de materiais e ferramentas 

sobre pessoas que estejam circulando abaixo. É obrigatória a emissão da 

Permissão de Trabalho (PT) para atividades não rotineiras. O exame 

médico específico, com foco em problemas neurológicos e 

cardiovasculares, é essencial para garantir que o trabalhador não sofra um 

mal súbito enquanto estiver suspenso. O uso do sistema de proteção 

contra quedas, composto por ancoragem, elemento de ligação e cinturão 

de segurança do tipo paraquedista, é inegociável. 

Aula 9.2: Sistemas de Ancoragem e Equipamentos de Proteção 

O sistema de ancoragem é o ponto crítico da proteção contra quedas. Ele 

deve ser projetado para suportar as forças de impacto geradas em caso 

de retenção de uma queda, sendo classificado em dispositivos de 

ancoragem permanentes ou temporários. O elemento de ligação, como o 

talabarte ou o trava-quedas, conecta o cinturão ao ponto de ancoragem e 
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deve possuir absorvedor de energia para reduzir o impacto no corpo do 

trabalhador. A inspeção prévia de todos os equipamentos é obrigatória: 

qualquer sinal de desgaste em fitas, oxidação em conectores ou danos em 

costuras condena o equipamento para o uso. O profissional de segurança 

deve orientar sobre a importância do fator de queda, buscando sempre 

posicionar o ponto de ancoragem acima da cabeça do trabalhador para 

minimizar a distância de uma eventual queda. 

Aula 9.3: Segurança em Espaços Confinados (NR 33) 

Espaço confinado é qualquer área ou ambiente não projetado para 

ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e 

saída, e cuja ventilação existente é insuficiente para remover 

contaminantes ou onde possa existir deficiência ou enriquecimento de 

oxigênio. Exemplos comuns incluem silos, tanques, galerias de esgoto e 

reatores químicos. O maior risco em espaços confinados é a atmosfera 

perigosa, que pode levar à asfixia ou explosão. Antes da entrada, é 

obrigatória a medição dos níveis de gases e oxigênio com equipamentos 

calibrados. A ventilação forçada deve ser mantida durante toda a 

permanência dos trabalhadores. A figura do vigia é essencial: ele deve 

permanecer do lado de fora, mantendo contato contínuo com os 

trabalhadores no interior e estando pronto para acionar o resgate em caso 

de emergência, nunca entrando no espaço sem o devido suporte. 

Aula 9.4: Resgate e Atendimento Pré-Hospitalar em Ambientes 

Críticos 

O resgate em altura e em espaços confinados exige técnicas avançadas 

de salvamento com cordas e sistemas de polias. O plano de resposta a 

emergências deve ser específico para cada local de trabalho e testado 

com regularidade. Em espaços confinados, o resgate deve ser 
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preferencialmente não-entrada, utilizando tripés e guinchos para içar a 

vítima. O atendimento pré-hospitalar deve considerar a possibilidade de 

traumas múltiplos em quedas ou intoxicações agudas em ambientes 

confinados. A síndrome da suspensão inerte, que ocorre quando uma 

pessoa fica pendurada pelo cinturão por muito tempo, é uma emergência 

médica que exige rapidez na retirada. A equipe de resgate deve estar 

equipada com cilindros de ar autônomo e equipamentos de comunicação 

que não gerem faíscas em atmosferas explosivas. 

 

Módulo 10: Acidentes do Trabalho e Legislação Previdenciária 

Aula 10.1: Caracterização e Tipos de Acidentes do Trabalho 

Juridicamente, acidente do trabalho é aquele que ocorre pelo exercício do 

trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho. Além do acidente típico, que 

ocorre no local e horário de trabalho, a legislação reconhece as doenças 

profissionais e as doenças do trabalho como acidentes por equiparação. 

O acidente de trajeto, que ocorre no percurso entre a residência e o local 

de trabalho, também é caracterizado como acidente do trabalho para fins 

previdenciários. A correta caracterização é fundamental para que o 

trabalhador tenha acesso aos benefícios devidos, como o auxílio-acidente 

ou a aposentadoria por invalidez, e para que a empresa possa analisar as 

falhas em seu sistema de gestão. 

Aula 10.2: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 

A CAT é o documento utilizado para comunicar o acidente de trabalho ou 

doença ocupacional ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A 

empresa é obrigada a emitir a CAT até o primeiro dia útil seguinte ao da 
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ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade competente. A 

falta de emissão pela empresa sujeita a organização a multas 

administrativas pesadas. Caso a empresa se recuse a emitir, o próprio 

trabalhador, sua entidade sindical, o médico que o atendeu ou qualquer 

autoridade pública pode fazê-lo. A CAT possui finalidades estatísticas, 

epidemiológicas e de controle de benefícios. É através dela que o governo 

monitora os setores econômicos com maior índice de acidentalidade, o 

que impacta diretamente no cálculo de alíquotas tributárias da empresa. 

Aula 10.3: Investigação e Análise de Causas de Acidentes 

A investigação de um acidente não deve buscar culpados, mas sim 

identificar as causas raiz para evitar a reincidência. Utilizam-se 

metodologias como a Árvore de Causas ou o Diagrama de Ishikawa para 

decompor o evento em fatores humanos, materiais, ambientais e 

organizacionais. Frequentemente, o que parece ser um erro do 

trabalhador revela-se como uma falha de treinamento, fadiga por excesso 

de jornada ou falta de manutenção de uma máquina. O processo de 

investigação deve ser imparcial e contar com a participação de membros 

da CIPA e do SESMT. O relatório final deve gerar recomendações técnicas 

precisas, que devem ser incorporadas ao Plano de Ação do PGR, 

fechando o ciclo de melhoria contínua da segurança do trabalho. 

Aula 10.4: Nexo Técnico Epidemiológico e Fator Acidentário de 

Prevenção 

O Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) é uma ferramenta 

que relaciona automaticamente determinadas doenças com certos setores 

econômicos, baseando-se em dados estatísticos. Se um trabalhador de 

um frigorífico apresenta uma lesão por esforço repetitivo, o INSS presume 

o nexo entre a doença e o trabalho, cabendo à empresa o ônus de provar 
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o contrário. O Fator Acidentário de Prevenção (FAP) é um multiplicador 

aplicado sobre a alíquota do Seguro Contra Acidentes de Trabalho (SAT). 

Empresas que investem em segurança e reduzem o número de acidentes 

e afastamentos pagam menos impostos, enquanto aquelas com altos 

índices de acidentalidade sofrem uma majoração tributária. Portanto, a 

segurança do trabalho deixa de ser apenas um custo e passa a ser uma 

estratégia de eficiência financeira e responsabilidade social corporativa. 

 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Normas Regulamentadoras (NR 1 a NR 38) atualizadas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 Manuais de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHOs). 

 Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), especificamente o 

Capítulo V. 

 Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho da Previdência Social. 

 Diretrizes da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre 

Segurança e Saúde. 

 Bibliografia técnica sobre Ergonomia de autores como Itiro Iida. 

 Regulamentações do Corpo de Bombeiros Estadual sobre 

Prevenção e Combate a Incêndios. 

 


